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PORTARIA Nº 2262/2023
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8513775-
38.2023.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, WALLACE SOBREIRA MACHADO, matrícula nº 201242, do cargo em comissão de Assistente 
de Unidade Judiciária – Entrância Final, símbolo DAE-4, com lotação na 30ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza e nomeá-lo 
para o cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária – Entrância Final, símbolo DAE-4, com lotação na 4ª Turma 
Recursal Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Em Fortaleza, 29 de setembro de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2263/2023
Dispõe sobre transformação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Tribunal Pleno de nº 12/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 
31/08/2023, que altera a estrutura administrativa do Poder Judiciário do Estado do Ceará e dá outras providências;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8514004-
95.2023.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o nome do(a) servidor(a) detentor(a) do cargo em comissão de Diretor de Secretaria/Gabinete da 30ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza, que passou a ser viculado à estrutura do Núcleo de Justiça 4.0 - Seguro DPVAT, conforme 
artigo 6º da Resolução nº 12/2023, na forma do Anexo Único;

Art. 2º Determinar que a Secretaria de Gestão de Pessoas proceda os ajustes necessários nos registro funcional da servidora 
mencionada no Anexo Único.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de vigência da Resolução nº 12/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Em Fortaleza, 29 de setembro de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Anexo Único da Portaria nº 2263/2023, de 29 de setembro de 2023

COMARCA DE FORTALEZA

CARGO EM 
COMISSÃO SIMB UNIDADE ANTERIOR UNIDADE ATUAL MAT SERVIDOR

Diretor de Secretaria/
Gabinete DAE-5 30ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza
Núcleo de Justiça 4.0 - 
Seguro DPVAT 200368 RACHEL GIRÃO SOBREIRA MOTA


